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Institui o Programa Novo Mais Educação,
que visa melhorar a aprendizagem em lín-
gua portuguesa c matemática no ensino
fundamental.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87. parágrafo único. inciso li, da
Constituição, c

CONSIDERANDO:
Que o inciso I do art. 32 da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional - LOB, Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
determina o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

Que o art. 34 da LDB, Lei nO 9.394, de 1996, determina a
progressiva ampliação do período de permanência na escola;

Que a familia, a comunidade, a sociedade c o poder publico
devem assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade e à convivência familiar c comunitária, nos termos do art.
227 da Constituição;

Que vinte e quatro por cento das escolas do ensino fim-
damental, anos iniciais, não alcançaram as metas estabelecidas pelo
indice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB em 2015;

Que quarenta e nove por cento das escolas do ensino fim-
damental, anos finais, não alcançaram as melas estabelecidas pelo
IDEB em 2015;

Que o Brasil não alcançou a meta estabelecida pelo IDEB
para os anos finais do ensino fundamental em 2013 e 2015; e

Que as Metas 6 e 7 do Plano Naeional de Edueação - PNE,
instituído pela Lei nO 13.005. de 25 de junho de 2014, determinam a
ampliação da ofcrta de educação em tempo integral e a melhoria da
qualidade do fluxo escolar e da aprendizagem das escolas públicas,
resolve:

CAPiTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1° Fica instituído o Programa Novo Mais Educação,

com o objetivo de melhorar a aprendizagem em língua portuguesa e
matemática no ensino fuudamental, por meio da ampliação da jornada
~scolar de crianças c adolescentes, mediante a complementação da
t:b.rga horária de cinco ou quinze horas semanais no turno e con-
tfutumo escolar.

Parágraro único. O Programa será implementado por meio da
reilll,ação de acompanhamento pedagógico em língua portuguesa e
matcl1latica e do desenvolvimento de atividades nos campos de artes,
culturi\; esporte c lazer, impulsionando a melhoria do desempenho
edueaeiVllal.

J\tt. 2° O Programa tem por finalidade contribuir para a:
I ~ alfabetização, ampliação do letnlmento c melhoria do

desempenhd em língua portuguesa e matemática das crianças e dos
adolt!st:t:nh:s, ~ior meio de at:ompanhamcnto pedagógico espcdfil:o;

II - r~"ução do abandono. da reprovação, da distorção ida-
de/ano, medianlf a implementação de ações pedagógicas para me-
lhoria do rendimE.hto e desempenho escolar;

111 - melllbria dos resultados de aprendizagem do ensino
fundamental, nos alt'Js iniciais e finais; c

IV - ampliaÇP5do período de pemlanência dos alunos na escola.
CAPITULO jl
DA EXECUçAo
Art. 3° O Pro~fá.ma Novo Mais Educação sera implementado

113:" (>s~~,laspúblicas de' ~nsino fundamental, por meio de articulação
imtilucioN!I e coopera'~ão com as secretarias estaduais, distrital e
municipais de educação, mediante apoio técnico e financeiro do Mi-
nistério da Educação - MEC.

Paragrafo único. A participação no Programa Novo Mais
Educação não exime o ente rederado das obrigações educacionais
estabelecidas na Constituição Federal, na LDB e no PNE.

CAPiTULO III
DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA
Art. 4° São diretrizes do Programa Novo Mais Educação:
I - integrar o Programa à política educacional da rede de ensino;
TI- integrar as atividades ao projeto político pedagógico da escola;
III - priorizar os alunos e as escolas de regiões mais vulneráveis;
IV - priorizaros a1WlOS com maiores dificuldades de aprendizagem;
V - priorizar as escolas com piores indicadores educacionais;

VI - pactuar metas entre o MEC, os entes federados e as
escolas participantes;

VII - monitorar e avaliar periodicamente a execução c os
resultados do Programa; e

VIll - estimular a cooperação entre União, estados, Distrito
Federal e municípios.

CAPiTULO IV
DAS CUMPET~NClAS
Art. 5° Compete ao MEC:
I - promover a articulação institucional c a cooperação téc-

nica entre o MEC, os governos estaduais, distrital c municipais,
visando ao alcance dos objetivos do Programa; e

II - prestar assistência téenica c conceitual na gestão e im-
plementação do Programa.

Art. 6° Compete aos estados, ao DiSlrito Federal e aos mu-
nicípios que aderirem ao Programa Novo Mais Educação:

I - articular as ações do Programa com vistas a alfabetizar.
ampliar o letramento e o desempenho em língua portuguesa c ma-
temática, de acordo com a política educacional da rede de ensino;

11 - articular, em scu âmbito de atuação, ações de outros
programas de atendimento às crianças c aos adolescentes, com vistas
ao cumprimento das· finalidades estabelecidas nos arL<;.1° e 2° desta
Portaria;

III - colaborar com a qualificação c a capacitação dc docentes,
técnicos, gestores c outros profissionais, em parceria com o MEC;

IV - gerenciar, na sua rede de ensino, as ações do Programa,
com vistas ao cumprimento das finalidades estabelecidas nos arts. 1°
e 2° desta Portaria; e

V - observar as diretrizes do Programa, em confonnidade
com o art. 4° desta Portaria.

Arl. 7° Compete às escolas participantes do Programa Novo
Mais Educação:

I - articular as ações do Programa, com vistas a alfabetizar,
ampliar o letramento e o desempcnho em lingua portuguesa e ma-
temática, de acordo com o projeto político-pedagógico da escola;

IJ - mobilizar e estimular a comunidade local para a oferta de
espaços, buscando sua participação complementar em atividades e
outras formas de apoio que contribuam para o alcance das finalidades
do Programa; c

111- observar as diretrizes do Programa, em confonnidade
com o art. 4° desta Portaria.

ArL 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blieação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA N' 1.145, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

Institui o Programa de Fomento à Imple-
mentação de Escolas cm Tcmpo Integral,
criada pela Medida Provisória nO 746, de
22 de setembro de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAo, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, inciso 11, parágrafo único, da
Constituição Federal, e considerando o disposto na Lei nO9.394, de
20 de dezembro de 1996, e:

CONSIDERANDO
A necessidade de promover ações compartilhadas, com os

estados c o Distrito Federal, para a melhoria do ensino médio c a
perspectiva de universalização do acesso c pennanência de todos os
adolescentes de 15 a 17 anos ncsta etapa da educação básica, dc
forma a atender a meta 3 do Plano Nacional de Educação - PNE, Lei
n" 13.005. de 2014;

A necessidade de apoiar os sistemas de ensino público para
oferecerem educação em tempo integral, de forma a atender a meta 6
do PNE, Lei nO 13.005, de 2014;

A necessidade de apoiar os sistemas de ensino público na ope-
racionalização de ações voltadas à melhoria da qualidade da oferta do
ensino médio, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para o Ensino Médio, aprovadas pelo Conselho Nacional dc Edu-
cação, de fonna a atender a meta 7 do PNE, Lei nO 13.005, de 2014:

A necessidade de apoiar os estados c Dístrito Federal a
utilizarem critérios técnicos de mérito e de desempenho na gestão
escolar, de forma a atender a meta 19 do PNE, Lci nU 13.005, de
2014, resolve:

CAPiTULO I
DO PROGRAMA
Art. lu Fica instituído o Programa de Fomento às Escolas de

Ensino Médio em Tempo Integral, em confonnidadc com as diretrizcs
apresentadas pela Medida Provisória nO 746, de 22 de setembro de
2016. que visa apoiar a implementação da proposta pedagógica de
escolas de ensino médio em tempo integml das redes públicas dos
estados e do Distrito Federal.

§ l° A proposta pedagógica das escolas de ensino médio em
tcmpo integral terá por base a ampliação da jornada eseolar e a
rormação integral e integrada do estudante, tanto nos aspectos cog-
nitivos quanto nos aspectos sociocmocionais, observados os seguintes
pilares: aprender a conhecer, a fazer, a conviver e a ser.

§ 2° A pactuação com cada cntc federado será fonnalizada
por meio do precnchimento de planos de implementação c outros
instrumentos a serem disponibilizados pelo Ministério da Educação -
MEC, tratando-se de condição paro participar do Progroma.

CAPiTULO II
DU UBJETIVU
Art. 2° O Programa tem como objetivo geral apoiar a am-

pliação da oferta de educação em tempo integral no Ensino Médio nos
estados c Distrito Federal, de acordo com os critérios estabelecidos
nesta Portaria, por meio da transrerência de recursos para as Secre-
tarias Estuduais de Educação - SEE que participarem do Programa.

CAPiTULO III
DA ADESÃO
Art. 3° Cada edição do Programa. terá duração de 48 (qua-

renta e oito) meses, para a implantação. acompanhamento c mcn-
suração de resultados.

Art. 4u A adesão dos Estados e Distrito Federal será for-
malizada por meio da assinatura do Tc:mlO de Compromisso e ela-
boração do Plano de Implementação.

Parágrafo ünico O Termo de Compromisso a que se refere o
caput deste artigo consta do Anexo I desta Portaria.

Art. 5° Cada SEE poderá aderir ao Programa atendendo ao
número mínimo de 2.MOO(dois mil e oitocentos) alunos c no máximo
ao número de alunos por estado estabelecido pela tabela constante do
Anexo II desta Portaria.

§ lU Na hipótese de a SEE pleitear wn número de escolas ou
de alunos acima do previsto no Anexo li, a participação será ana-
lisada pelo MEC priorizando-se os cstados que tcnham alcançado
menor Índice de Desenvolvimento da Educação Dásiea - lDED no
ensino médio, respeitada a disponibilidade orçamentária.

§ 2° Cada escola indicada pela SEE para participar do Pro-
grama devcrá atender no mínimo 350 (trezentos e cinquenta) ma-
trículas integrais de ensino médio após um ano (no caso de migração
de todas as séries) ou 120 (cento c vínte) alunos de ensino médio no
(caso de migração somente do primeiro ano do ensino médio, con-
rorme dados aliciais do Censo Escolar).

CAPiTULO IV
DO PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO
Art. 6u O 1)lano de Implementação será composto por:
I - Listagem dos marcos legais já instituídos;
II - Plano de adequação dos marcos legais:
III - Informações da equipe de implantação;
IV - Detalhamento dos cargos e salários da equipe escolar no estado;
V - Escolas que irJo participar do Programa, com suas in-

formações gerais;
VI - Proposta de gestão escolar;
VII - Matriz curricular;
VIII - Plano político-pedagógico:
IX - Proposta de plano de diagnóstico c nivelamento;
X - Plano de participação da comunidade nas escolas;
XI - Plano detalhado de implementação (dois primeiros anos); e
XII - Plano para distribuição da verba prevista pelo Programa.
§ 1° O Plano de Implementação scra preenchido em ror-

mulários específicos conforme critérios detalhados no Caderno de
Orientações a serem divuJgados pelo MEC no sítio eletrônico
www.mee.gov.br.

§ 2° Os Planos de Implementação serão submetidos à análise
e aprovação de Comitê Gestor instituído pelo MEC, confonne de-
finido no art. 15°, como condição para recebimento de recursos.

Art. 7° No Plano de Implementação, a SEE deverá:
[ - lndit:ar equipe de implantação eonfonne o perfil descrito

nos Ancxos ITI e VI desta Portaria. com a seguinte composição c
carga horária de dedicação ao Programa:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp:llwww.in.gov.búauten~.html,
pelo código 00012016101100023

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 dc 24/08/200 I, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Drasileira - ICP-Brasil.
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a) Coordenador-Geral (dedicação de 40 horas);
b) Especialista pedagógico (dedicação de 40 horas);
c) Especialista em gestão (dedicação de 40 horas); e
d) Especialista em infraestrutura (dedicação de 40 horas).
11 - Apresentar proposta de regulamentação das escolas de

ensino médio em tempo integral por meio de lei estadual ou distrital
ou apresentar legislação que contemple ações de educação em tempo
integral nos estados;

Parágrafo único. Caso a SEE não apresente as leis que re-
gulamentam as escolas segundo as diretrizes do Programa DO mo-
mento da adesão, ela terá wn prazo de até 2 (dois) anos para criá-Ias
e aprová-Ias na assembleia estadual, visando a perenidade do modelo
integral proposto pelo Programa no estado;

111- Elaborar plano de trabalho, considerando o detalhamento
de curto prazo que contemple periodo de 2 (dois) anos e vise a
implantação da proposta de tempo integral nas escolas admitidas pelo
Programa, atendendo todos os requisitos constantes desta Portaria;

IV - Elaborar proposta curricular integrada e específica para
as escolas a serem beneficiadas pelo Programa;

§ l° A carga horária estabelecida na proposta curricular deve
ser de, no mínimo, 2.250 (dois mil, duzentos e cinquenta) minutos
semanais, com um mínimo de 300 (trezentos) minutos semanais de
Língua Portuguesa, 300 (trezentos) minutos semanais de Matemática
e 500 (quinhentos) minutos semanais dedicados para atividades da
parte flexível.

§ 2° A parte flexível deverá integrar a proposta curricular em
conrormidade com a legislação vigente, considerando as diretrizes
nacionais e locais.

§ 311 Após a publicação da Base Nacional Comum Curricular,
as propostas curriculares das SEE deverão ser adequadas no prazo de
I (um) ano, considerando a reforma do ensino médio.

V - Implementar mecanismos objetivos para seleção. mo-
nitoramento. avaliação. fonnação continuada e possível substituição de
gestores das escolas participantes. em consonância com a Meta 19 do
PNE, para a eretiva garantia do atendimento em educação integral;

VI - Propor a conversão para a nova proposta de educação
em tempo integral das escolas selecionadas com o intuito de aderirem
ao Programa nas seguintes rormas:

a) Modelo de implantação simultâneo, ou seja, com a con-
versão de todas as turmas de todas as séries do ensino médio de uma
escola ao mesmo tempo; ou

b) Modelo de implantação gradual. eom a conversão de uma
série por ano. começando pela 13 série c chegando a todas as séries do
ensino médio ao final de 3 (três) anos.

Parágrafo único. A SEE pode escolher ter parte das escolas
da sua rede no modelo simultâneo ou parte no modelo gradual.

VII - Estabelecer critério de admissão de alunos por pro-
ximidade da escola publica de origem ou localidade da residência,
sem qualquer outro critério de seleção nas escolas contcmpladas pelo
Programa;

VIII - Apresentar plano para realizar diagnóstico inicial aca-
dêmico dos alunos admitidos e prever ações voltadas à melhoria do
ensino c aprendizagem;

IX - Propor um plano para promover a partieipac;ão da co-
munidade nas escolas;

X - Selecionar escolas prefereneialmente de ensino médio
propedêuticas, que não atendam outros segmentos de ensino no mo-
mento da implantação da proposta em tempo integral definida nesta
Portaria;

Parágrafo único. Caso haja, no momento da solicitação à
participação no Programa, escolas indicadas pelas SEE que possuam
turmas de ensino noturno ou Educação de Jovens c Adultos - EJA, as
referidas escolas deverão prever uma estrutura de gestão dedicada a
este modelo noturno, de maneira a melhor atendê-lo, sem prejuízo do
moddo integral proposto.

XI - Selecionar escolas que possuam, preferencialmente, in-
fraestrutura adequada aos critérios estabelecidos pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE no Projeto Espaço Edu-
cativo Urbano, conforme recomendações de infraestrutura constantes
do Anexo IV desta Portaria;

Parágrafo único. As SEE poderão indicar escolas que não
atendam plenamente as referidas recomendações, desde que espe-
cifiquem no seu Plano de Implementação como as adequações po-
derão ser feitas até o fim do primeiro ano do Programa ou apontem
soluções alternativas que compensem a falta dos referidos itens;

XII- Selecionar escolas que tenham capacidade fisica para ah:n-
der nu mínimo 400 (quatrocentos) estudantes de ensino m~dio em pe-
ríodo intei,rral, priorizando as escolas de maior porte e capaeidade fisica;
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Parágrafo único. No máximo 20% das escolas escolhidas
poderão ser de ensino médio em tempo integral já existentes;

XlII - As SEE participantes deverão dar prioridade à escolha
de escolas em regiões de vulnerabilidade social, deixando explíeitos
os critérios utilizados para esta escolha; c

XIV - A SEE poderá optar por implementar o Programa nas
escolas de ensino médio até o filO do primeiro semestre de 2017.

§ 1" Caso a SEE opte por iniciar a implementação do Pro-
grama 110 modelo integral ao lougo do primeiro semestre de 2017, ela
receberá o correspondente à proporcionalidade do repasse previsto
para o ano. conforme nonnativa do FNDE.

§ 2" O repasse às escolas será calculado anualmente, rea-
lizado em 2 (duas) parcelas, segundo disponibilidade orçamentária e
em conformidade com a Resolução específica do Conselho Deli-
berativo do FNDE.

CAPiTULO V
DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 8" O processo dc seleção dos pleitos submetidos pelas

SEE participantes compreenderá etapa de análise técnica a ser rea-
lizada pelo MEC.

§ I° O processo de seleção seguirá cronograma a ser es-
tabelecido pela Secretaria de Educac;ão Básica - SEB e publicado no
sitio eletrônico www.mec.gov.br.

§ 2° A não observação dos prazos estabelecidos pelo crono-
grama a que se referc o § 10 levará à indeferimento da participação.

Art. 9° A análise técnica dos documentos solicitados de cada
SEE será realizada pela equipe técnica designada pela SEB. com a
tinalidade de veriticar os seguintes aspectos:

I - A documentação recebida; e
11 - A adequação às especificações c às condições esta-

belecidas nos arts. 6" e 7° desta Portaria.
Art. 10. Após a referida análise, a participação será con-

siderada:
I - Deferida;
11- Deferida com ressalvas; ou
m - Indeferida.
Parágrafo único. Será considerada deferida com ressalvas ou

indererida a participação que deixar de atender alguma norma ou
especificação contida nesta Portaria ou enviar de mancira incompleta
ou fora das especificações a documentação solicitada, estando sujeita
à solicitação de diligência por parte do MEC.

Art. li. Caberá à SEB o envio da comunicação às SUE
participantes com as listagens das escolas admitidas pelo Programa.

Art. 12. O resultado preliminar da seleção será aprovado e ho-
mologado pela SEB, c publicado no sitio eletrônico www.mce.gov.br.

Art. 13. As SEE cujos Planos de Implementação forem De-
feridas com Ressalvas ou Indeferidas poderão interpor recurso, rea-
lizando as revisões solicitadas por meio do preenchimento do modelo
de recurso constante do Anexo V desta Portaria, em prazo não in-
ferior a 15 (dez) dias corridos a contar da publicação do resultado
preliminar.

Art. 14. O resultado final da seleção será aprovado e ho-
mologado pela SEB, e publicado no Diário Oficial da União c no sitio
eletrônico www.mec.gov.br.

CAPfTUW VI
DA GOVERNANÇA
Art. 15. Fica instituído o Comitê Gestor e de Implantação do

Programa, composto pelos seguintes integrantes:
I - Secretário de Educação Básica do MEC, que o presidirá;
11 - Diretor de Currículos c Educação Integral, que atuará

como Secretário Executivo;
IH - Coordenador-Geral de Educação Integral:
IV - Coordenador-Geml do Ensino Médio;
V - Representante da Diretoria de Apoio à Educação Básica; c
VI - Representante do Conselho Nacional de Secretários

Estaduais de Educação - Consed.
Parágrafo único. Caberá aos titulares indicar os suplentes

para atuarem nas SmtS eventuais ausências.
CAPfTULOVlI
00 MONIlDRAMENTO E PERMANÊNCIA NO PROGRAMA
Art. 16. Uma vez selecionadas para o Programa, no âmbito

desta Portaria, as SEE participantes serão submetidas a Avaliações de
Processo c de Desempenho para se manterem no Proi,'TIlma.

Art. 17. A Avaliação de Processo irá considerar critérios no
âmbito dos estadoslDistrito Federal e das escolas.

§ I" Os critérios para as SEE no nível dos estados! Distrito
Federal são:

I - Vigêneia de marco legal em forma de Lei Estadual ou Distrital;
11 - Análise do Plano de Expansão; e
111 - Prestação de contas em dia.
§ 2° Os critérios para as SEE para a implementação do

Programa no nível das escolas são: I - Possuir numero mínimo de
matríeulas integrais conforme estabelecido no §2° art. 5"; 11 - Apre-
sentar redução da média de abandono c reprovação cumulativamente.
conforme dados oficiais do Censo Escolar, da seguinte forma:

a) 110 primeiro UI10 do Programa, reduzir 3.5 p.p;
b) no segundo ano do Programa, reduzir 3.5 p.p;
c) no terceiro ano do Programa em diante, alcançar e manter

o palamar de até 5%.
m - No caso de escolas novas, a taxa de não aprovação deve

seguir da seguinte fonna, confomle dados oficiais do Censo Escolar:
a) no primeiro ano do Programa, até 15%:
b) no segundo ano do Programa, até 12%; e
c) no terceiro ano do Programa em diante, alcançar c manter

o patamar de até 5%; c
IV - Alcançar condição de infraestrutura de acordo com os

requisitos apresentados no Anexo IV. observando o disposto no pa-
rágrafo único do inciso XI do art.7".

§ 3" A avaliação de processo das SEE no nível do estado e
do Distrito Federal, cJencados no art. 1711, §Iu, incisos I, 11c li, será
realizada anualmente, até 31 de dezembro de cada ano.

§ 4° A avaliação de proeesso das SEE no nível da escola,
cleneado no art. 17, §2°, incisos I a IV, será realizada anualmente, na
data de divulgação dos resultados de matricula e de taxas de ren-
dimento do Censo Escolar.

§ 5" O MEC, por meio da SEB. poderá realizar visitas in
loco para veri ficação da adequação do disposto no art. 17 desta
Portaria a serem regulamentadas em ato próprio.

Art. 18 A Avaliação de Desempenho utilizani como critérios:
§ I" Taxa de participação na prova do Exame Nacional do

Ensino Médio - ENEM de no mínimo 75% dos alunos de ensino
médio matriculados;

§ 2" O desempenho no ENEM de acordo com os seguintes
critérios:

I - 15 pontos acima da média geral do estado ou distrito
federal, para as escolas inauguradas e sem matrículas até o início da
vigência do Programa.

11- 15 pontos acima da média da escola, para as instituições
de ensino com as matrieulas já estabelecidas até o início da vigência
do Programa.

§ 3" A média no ENEM das escolas será ealculada con-
siderando a média simples das 4 provas objetivas:

a) Ciêneias Humanas e suas Tecnologias;
b) Ciências da Natureza e suas Tecnologias;
e) Linguagens, Códigos c suas Tecnologias; e
d) Matemática e suas Tecnologias.
§ 4" A média no ENEM dos estados e do distrito federal será

calculada pela média simples das escolas de ensino médio parti-
cipantes do Programa, considerando as 4 provas objetivas mencio-
nadas no art. 18, §3", alíneas.

§ 5° O MEC poderá criar indicadores de desempenho adi-
cionais, podendo aplicar as mesmas consequências de avaliação c
desligamento previstas nesta Portaria, devendo os indicadores de de-
sempenho e suas respectivas regras serem divulgudas previamente
junto às SEE.

§ 6u Os critérios da Avaliação de Desempenho c1eneados nos
§§ 10 ao 5u deste artigo serão aferidos ao final do terceiro ano de
implantação do Programa.

Art. 19. As escolas das SEE participantes que não cumprirem
o disposto nesta Portaria poderJo ser desligadas do Programa c não
poderão ser substituídas por outras escolas da rede de ensino.

Parágrafo único. Na hipótese de mais de 50% das escolas da
SEE participante serem desligadas. durante a vigêneia do Programa, a
mesma será desligada do Programa.

CAPiTULO VIII
DO FINANCIAMENTO E ESTRlITURA DE PAGAMENTOS
Art. 20. Os recursos destinados à implementação e desen-

volvimento do Programa, de que trata esta Portaria, correrão à conta
da dotação orçamentária consignada no Orçamento da União por
meio do FNDE, conforme disposto no Art. 9" da Medida Provisória
n° 746, de 22 de setembro de 2016.

Parágrafo únieo. O FNDE realizará o repasse de recursos ao
Distrito Federal c aos Estados que forem selecionados para par-
ticiparem do Programa de acordo com o estabeleeido nesta Portaria,

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp://www.in.gov.bdautenticidak.html.
pelo código 00012016101100024

Documento assinado digitalmente eonfonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraesuutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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da fonna descrita em resolução a ser editada pelo Conselho De-
liberativo do FNDE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação
úesta Portaria.

CAPiTULO IX
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Art. 21. As SEE que aderirem ao Programa nos lermos desta

Portaria deverão efetuar a prestação de contas dos recursos recebidos,
em conformidade com Resolução específica do FNDE.

Art. 22. A qualquer tempo, a presente Portaria poderá ser
revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral
do MEC. seja por motivo de interesse público ou exigência legal. em
decisão fundamentada, sem que isso implique direito à indenização
ou à reclamação de qualquer natureza.

Art. 23. Casos não previstos nesta Portaria serão dirimidos
pelo Ministério da Educação, no âmbito do Comitê Gestor.

Art. 24. Esta Portaria enlra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

Anelto I - Termo de Compromisso
O Governo do Estado de ---::-::: ~ neste ato

representado pelo seu Govemador(a), SrJSra. _
portador(a) do RG nO • inscrito(a) no CPFIMF
sob nO , doravante denominado Governo, e a
Secretaria de Educação do Estado de , inscrita
no CNPJ/MF sob n° , estabelecida na cidade de

::-7."""-------' Estado de
Rua/Av. , n°, CEP , neste ato
representada pelo seu Secretário, Sr.lSra. ,--_-,--_
portador(a) do RG UO --;-_--,----;' iuscrito(a) 110

CPF/MF sob nO , doravante denominada SEE,
tendo em vista a Medida Provisória nO [~/2016, a Portaria 0(1

U/2016 e Resoluçiio n° U/2016 (Resolução), todas relacionadas
ao Programa de Fomento à Implementação de Escolas em Tempo
Integral para o Ensino Mêdio de Escolas Estaduais (Progmma), pelo
presente, manifestam seu interesse em participar do Programa e com-
prometem-se a observar todas as regras e disposições constantes da
Portaria e demais leis e alos relacionados.

A inobservância do disposto na Portaria clou demais leis e
atos relacionados c/ou o envio de informações incorretas à Secretaria
de Educação Básica (SEB) do Ministério da Educação (MEC) c/ou à
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior - CAPES. poderá(ão) impliear no cancelamento da participação
c da participação do Governo c da SEE no Programa, bem como de
suas escolas, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Portaria
e na legislação aplicável.

Local c data: _

[nome do(a) govcrnador(a)]
Governo do Estado de _

(nome do secretário(a)]
Secretaria de Educação do Estado de ,---_,..--: __ --,
Anexo 11 - Número máximo de escolas c de matriculas por estado

Estado Númcro máximo Número máximo
de escolas de alunos

Acrc 9 4.050
Alaaoas li 4.9050
Arnaoá 8 3.600
Amazonas 18 8100
ahia 30 . 00

Ceará 30 13.500
Distrito Fedeml 3JiOO
Es írito Santo 16 7.200
Goiás 30 13.500
Maranhão 30 13.500
Mato Grosso 24 10.800
Mato Grosso do Sul 16 7.200
Minas Gerais 30 13.500
Pará 28 12.600
Paraíba 21 9.450
Paraná 30 13.500
Pernambuco 30 13500
Piauí 26 11.700
Rio de Janeiro 30 13.500
Rio Grande do Norte 16 7.200
Rio Grande do Sul 30 13.500
Rondônia 10 4.500

Roraima 8 3.600
Sanla Catarina 30 13.500
São Paulo 30 13.500
Semine 9 4.050
Tocantins 14 6.300
Total 572 257.400

Anelto !lI - Perfil recomendado para a Equipe de Implantação
Coordenador geral:
Planejar a implantação das Escolas a partir da definição dos

aspectos regulatórios e legais junto iL" áreas de competência da Se-
cretaria para inSlitucionalizar a sua criação;

Formular políticas c diretrizes associadas à Proposta Peda-
gógica c dc Gestão que orientnrão a condução do Programa;

Planejar e administrar direta ou indiretamente os recursos de
diversas naturezas: materiais, humanos c financeiros necessários à
implantação do Programa;

Estruturar os processos para operação das fW1ções definidas
na Gcrência do Programa bem como estabelecer c gcrenciar as in-
terfaces com as áreas da Secretaria;

Avaliar c diagnosticar os resultruJos obtidos peJas Escolas
para subsidiar a SEE na delinição da revisão das estratégias de im-
plantação e na orientação da cxpansiio do Programa; e

Acompanhar, monitomr c reportar regularmente as melas de-
finidas no Plano de Ação do Programa de acordo com a governança
delinida pela Secretaria e Governo do Estado ou Distrito Federal,
conformc aplicávcl.

Especialista pedagógico:
Formular e acompanhar a execução da proposta pedagógica

das cscolas em período integral no que se refere aos desenhos eur-
ricularcs, programas de cnsino, rcgimcnto escolar, côdigo de ética,
sistema de avaliação escolar, avaliação de entrada dos estudantes e
posterior nivelamento dos conteúdos, consolidação dos resultados de
aprendizagem, entrc outros;

Formular e implementar os planos de formação continuada
das equipes das Escolas e áreas correlatas da Secretaria, quer di-
retamcntc, quer pela interação com outros setores da Secrctaria;

Fomentar a produção de material estnlturado, bem como a
sistematização de soluções de caráter pedagógico identificadas nas
escolas;

Formular c exccutar os programas rdativos à partc flcltívcl
do curriculo; e

Acompanhar e analisar os resultados obtidos pelas Escolas
identilicando as revisões necessárias pam sustentar a consolidação e
perpetuação do Programa.

Especialista de gestão:
Planejar junto às áreas da Sccretaria todos os processos e

rotinas administrativas c operacionais das Escolas;
Definir e coordenar o processo de monitoramento e acom-

panhamento da gestão das Escolas, prevendo e aportando os recursos
nccessários para tal;

Orientar a elaboração dos Planos de Ação das Escolas c o
efetivo desdobramento em Programas de Ação;

Consolidar os resultados obtidos pelas Escolas, divulgar e
promover a efctiva revisão em conjunto com a equipe de acom-
panhamento c as Árcas da SEE;

Sistematizar o processo de gestão e operação das Escolas
com vistas a orientar a expansão do Programa; e

Acompanhar a execução do orçamento financeiro do Pro-
grama 110 que tange à rernunemção da equipe ped.1.gógica (em es-
pecial os professores) e repasses do MEC. criando e monitorando os
relatórios de prestação de contas.

Especialista de infraestrutum:
Elaborar c acompanhar a execução do orçamcnto financeiro

do Programa no que tange à parte de infraestrutura, bem como pelo
controle da utilização dos recursos diretamente repassados às escolas;

AssC!:,ruraro cumprimento das metas estabelecidas relativas à
construção e reforma de escolas e disponibilização de toda sua in-
fraestrutura pedagógica (biblioteca, laboratórios ele.), qucr diretamen-
te, quer pela interação com outros setores da SEE;

Assegurar a oferta de serviços de apoio, quer diretamente,
quer pela interação com outros setores da Secretaria: e

Coordenar a logística ncccssária pam a operação da Gerência do
Programa quanto às scssõcs de Acompanhamento e Formações nas Escolas.

Anexo IV - Recomendações para infraestrutura das escolas
I. Espaços Administrativos:
Almoxarifado
Circulação
Coordenação
Diretoria
Secretaria
Sala dos professores
Sanitários adultos: masculino e feminino
2. Espaços Pedagógicos:
Biblioteca - 50 m
Infonnáliea
Laboratório - 60 m
Circulação
Salas de aula (12) - mínimo 40 m2 cada
Sanitário masculino - 16m
Sanitário feminino - 16 m
3. Espaços Esportivos:
Quadra poliesportiva - 400 m
Vestiário masculino - 16 m

Vestiário feminino - 16 m
Observação: Caso a escola não tenha quadra, deverá de-

monstrar onde as atividades esportivas serão realizadas.
4. Espaços para Serviços:
Área de Serviço externa:
Central GLP (Gás)
Dcpósito de lixo
Pátio de serviço
Circulação
Depósito de material de limpeza
Despensa
Cozinha - 30 m2

Bancada de preparo de carnes, guarnições e preparo de le-
gwnes e verduras

Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremeSaS
Bancada de lavagem de louças sujas
Área de Cocção
Balcão de passagem de alimentos prontos
Balcão de recepção de louças sujas
Vestiário com chuveiro c sanitário para funcionários
Obscrvação: Caso a escola não tenha cozinha, deverá apre-

sentar altemativas para terceirização da alimentação.
Pátio coberto - espaço de integração entre diversas atividades

e faixas etárias, onde se localiza o refeitório.
Anexo V - Modelo de Rccurso
A Secretaria de Educação do Estado de __ --,--,---:-,---_

inscrita no CNPJ/MF sob nO , estabelecida na
cidade de Estado de --:-~
Rua/Av. , nO,CEP , ncste ato
representada pelo seu Secretário, Sr.fSra. :---;:---;-;-_.
portador(a) do RG n(l inscrito(a) no
CPFfMF sob nD domvantc denominada SEE,
tendo em vista a Media Provisória nOU/2016 (MP) referente ao
Programa de Fomento à Implementação de Escolas em Tempo In-
tegral para o Ensino Médio de Escolas Estaduais (Programa), vem,
pelo presente, apresentar recurso jW1to à Secretaria de Educação Bá-
sica (SEB) do Ministério da Edm:ação (MEC), nos seguintes ler-
mos:

[explicitar as razões de seu recurso de forma sucinta e anexar
documcntação que entender ncccssáriaJ _

Nestes tennos,
Pede deferimento.
Local c data: _

[nome do secretário(a)]
Secretaria de Educação do Estado de :;--;---;---:---;---:--:- __

Anexo VI - Fonnulário para Equipe de Implantação

Dado." da Eauioe de ImolanLacão·

Funcão Nome complcto RGDcdicação

Coordenador Geral 40 horas
ESDec.ialista Deda él!ieo 40 horas

ESDecialista em !!estão 40 horas

Especialista em in-
fraestrutura

40 horas

•A SEE deverá manter o MEC informado caso haja alguma allcrnção
na composição da equipe original. As informações de alteração de-
verdo sempre ser acompanhadas de justificativa.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp://www.in.gov.brfmJlaltK:i<b:k!.htm1.
pelo código 00012016101100025
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